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ESTADo Do PARANÁ

vâ de Clccavel
rNDrcÂÇÃo N" blJ , DE 2o2o

(Proponente: Vereador Parra/MDB)

cÂrutna MUt{tctpAL DE cAscAVEL

Recebido _ç52êlI

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal, de Cascavel

INDICA, flos teÍmos que Íegem o art. 1.43 do Regimento Intetno, seja encaminhado expediente
ao Senhor Tales Riedi Guilherme, Presidente do Instituto de Planejamento de Cascavel - IPC,
paÍa que reahze estudos de viabilização da rmplementação de pavimentaçáo asfâlttça na extensão
da Rua Yeneza, no bafuro Nova Yeneza, com a rnstalação de galeria de águas flur,rais e postes
de rede elétdca além da demais inftaestrututa necessária e de responsabilidade do podet público,
incluindo referido estudo no orçamento da gestão seguinte.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 22 de setembro de 2020.

.**R.
Parta

Vereadot /MDB

Justificação

Â presente proposta Iegislatrva tem a finalidade de atender aos pedidos e anseios da comunidade
do Loteamento lWilson Gonçalves, cujos lotes foram recentemente regularízados pelo Município de

Cascavel coniuntamente com a COHÂVEL, uma vez que a comunidade local caÍece de pavimentação
asfâlttca na principal rua que âtÍavessa o loteamento.

As famüas que )â moÍam na locaüdade há quase 4 anos softem com a poeira constante,
alagamento de suas casâs em dias de chuva, alama que se forma e a dificuldade de locomoção e trânsito
paÍa acessaÍ suas próprias residências.

Âlém disso,^rv^ tempostes improvisados paÍa supoÍtaÍ os fios da rede elêtnca,já que mútas
casas são abastecidas por centrais de energia da COPEL, e o cabeamento dos fios de energra até as casas

teve que ser improvisado pelas famílias, já que náo há postes de concreto fla Írta.
Consequentemente também nã,ohâ galeria de águas fluviais part- o escoamento daâgua da chuva,

o que causa ainda mais tÍanstornos e dificuldades pâÍa a população caÍente daquela região, onde residem
crianças e idosos.

Sendo justamente esse um dos papéis que incumbe ao Poder Público, o de atender a população
e pÍoveÍ o mínimo existencial, é com este escopo que a presente proposição se faz necessâria, esperando-
se pelo seu atendimento.
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